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PARECER Nº  1230/2012 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 231/12.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Vereador Adilson Amadeu, que visa dispor 
sobre a organização do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor – SMDC, e 
institui a Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor – PROCON/SP, a 
Comissão Permanente de Normatização – CMPN, o Conselho Municipal de Defesa do 
Consumidor – CONDECON/SP, e o Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos – 
FMDD.  
De acordo com a proposta, o Procon Municipal de São Paulo integra o Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor e se destina a promover ações para educação, 
proteção e fiscalização das relações de consumo desenvolvidas no âmbito do 
município (art. 1º)  
Sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente projeto de lei que 
encontra fundamento no ordenamento jurídico vigente.  
No que tange ao aspecto jurídico, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da  
Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato (in Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, 
Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841).  
Nesse sentido é, inclusive, a lição de Fernanda Dias Menezes de Almeida para quem 
“a competência conferida aos Estados para complementarem as normas gerais da 
União não exclui a competência do Município de fazê-lo também. Mas o Município 
não poderá contrariar nem as normas gerais da União, o que é óbvio, nem as 
normas estaduais de complementação, embora possa também detalhar estas 
últimas, modelando-as mais adequadamente às particularidades locais” (In 
Competências na Constituição de 1988, Ed. Atlas, pág. 125).  
Por outro lado, a propositura cuida de matéria referente a consumo, sobre o qual 
compete o Município legislar concorrentemente com a União, Estados e Distrito 
Federal, para suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, dentro 
dos limites do predominante interesse local (art. 24, inciso V c.c art. 30, incisos I e 
II, da Constituição da República).  
Vale destacar que, em nosso entender, o presente projeto não extrapolou o 
interesse peculiar do Município, pois, segundo o entendimento mais recente do 
Supremo Tribunal Federal, não invadem a competência federal as normas editadas 
pelo Município que protejam mais eficazmente o direito do consumidor, matéria 
esta inserida na competência legislativa de todos os entes federativos, conforme 
ilustram os segmentos abaixo:  
“Não há usurpação de competência da União para legislar sobre direito comercial e 
comércio interestadual porque o ato normativo impugnado buscou, tão somente, 
assegurar a proteção ao consumidor.  
Precedente deste Tribunal (ADI 1.980, Rel. Min. Sydney Sanches) no sentido de 
que não invade esfera de competência da União, para legislar sobre normas gerais, 
lei paranaense que assegura ao consumidor o direito de obter informações sobre 
produtos combustíveis.” (ADI nº 2.832-4/PR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski)  
Corrobora esta posição o Código de Defesa do Consumidor que versa em seu art. 
55, § 1º sobre a possibilidade do Município em legislar sobre matéria de consumo 



quando adotar medidas em defesa ao consumidor, como ocorre na proposta em 
tela que institui sistema de proteção ao consumidor. Observe-se (grifos nossos):  
"Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas 
suas respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão normas relativas à 
produção, industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  
§ 1° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 
controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e 
serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, 
da segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas 
que se fizerem necessárias."  
Sobre o assunto Zelmo Denari ensina que:  
“O § 1º, por sua vez, atribui aos três entes políticos – incluindo, portanto, os 
Municípios – competência para fiscalizar e controlar o fornecimento de bens ou 
serviços, no interesse da preservação da vida, saúde, segurança, informação e bem 
estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  
Nesta passagem, o dispositivo tanto faz alusão às normas ordinárias de consumo 
quanto às normas de bens ou serviços, expressivas do poder de polícia 
administrativa, que podem ser editadas por quaisquer entes políticos, nas 
respectivas áreas de atuação administrativa.” (in: Código de Defesa do 
Consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto. 5ª ed. Rio do Janeiro: 
Forense Universitária, 1998. p.468).  
Além disso, o art. 105 e o inciso IX do art. 106 do Código de Defesa do Consumidor 
prevê a criação de órgãos municipais de defesa do Consumidor. In verbis:  
Art. 105 Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), os órgãos 
federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e as entidades privadas de 
defesa do consumidor. (grifos nossos)  
Art. 106 O Departamento Nacional de Defesa do Consumidor, da Secretaria 
Nacional de Direito Econômico (MJ), ou órgão federal que venha a substituí-lo, é 
organismo de coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor, cabendo-lhe:  
IX – incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros programas especiais, a 
formação de entidades de defesa do consumidor pela população e pelos órgãos 
públicos estaduais e municipais; (grifos nossos)  
Por fim, cumpre observar que a proposta não esbarra em vício de iniciativa, uma 
vez que não mais existe em nossa Lei Orgânica impedimento para projetos de lei 
que versem sobre a prestação de serviço público, consoante disposto na  Emenda à 
Lei Orgânica  nº 28/06.  
Para a sua aprovação, a propositura dependerá do voto favorável da maioria 
absoluta dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei 
Orgânica Municipal.  
Ante o exposto somos, PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 15/08/2012.  
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